
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ 13.232.798/0001-49

Dispensa de Licitação n°. 003/2023
Instrumento Contratual n°- 006/2023

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SER
VIÇOS DE CONEXÃO À REDE DE INTERNET, DISPONI
BILIZANDO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COM INS
TALAÇÃO DE 04 (QUATRO) LINKS NA VELOCIDADE 
DE 100 MEGAS EM VELOCIDADE EM FIBRA, PARA 
ATENDER TODOS OS COMPUTADORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA E A EMPRESA - 
INFORNET SOIVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA - NA FORMA ABAIXO ESPECIFICADO.

%

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, pessoa jurídica de direito públ co interno, CNPJ 
n°. 13.232.793/0001-49, com sede na Avenida 02 de n°. 771, Centro CEP: 44.620-000, Esta
do da Bahta, neste alo representada pelo seu Presidente, WERUSSON OLIVEIRA SILVA, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Manoel Soares, nc. 50 - Centro, Baixa 
Grande/Ba, portador do RG n°. 1270984454-SSP-BA e do CPF n°. 045.833.455-02, doravan
te denominado CONTRATANTE, e do outro iado a empresa INFORNET SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMATiCA LTDA pessoa jundica de direito prWado, CNPJ n°. 
08.511.967/0001-40, estabelecido na PÇA. DR. JOSÉ MARCELINO DE SOUZA, 240, CEN- 
TRO, MACAJUBA -BA, CEP: 46.805-000, neste ato representado peio Sr. FRANCISCO 
NETTO ALBERGARIA OUVE IRA, brasileiro, maior, solteiro, natiral de Csascc - SP, nasci
do em 11/08/1979, portador da Carteira de dentidade n° 07600473-24 SSPBA, CPF n° 
966.323.6^-5-00, residente e domicBiado (a) na Rua João Eduardo, 29, Casa, Centro - Maca- 
juba, CEP: ^3.805-000. Conforme ds termos da lei 8.666/93, com as modícações das Leis 
8.883/94 e 9 648/98, coti rulcro na Dispensa de Licitação n° 006/2023, de acordo com as 
cláusulas, condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

Constitii objeto deste Contrata a prestação de serviços através de empresa especializada na 
prestação de serviços de conexão à rede de Internet, disponibilizando 24 (vinte e quatro) ho
ras, com instalação de 04 (quatro) links na velocidade de 100 megas com velocidade em fi
bra, para atender todos os Computadores, Notebooks e Ptenário no Poder Legislativo Muni
cipal.

/Wenica Dr. Heraldo Alves Wfiranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Eaxa Graice - Bahia 
3at. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixagrande. egisativo@gmail.com-Site: www.camarabaixacran1e.tagov.br

http://www.camarabaixacran1e.tagov.br


ESTADO DA BAHIA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ 13.232.798/0001-49

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA J JRÍDICA:

O presente Contrato, de natureza administrativa é regido pelas disposições da Lei 8.666/93, com as 
alterações subsequentes, e peio disposto no artigo 593 e seguintes do Código Civi vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, PiAS E HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DOS SERYiCOS:

O serviço deverá ser prestado na sede do CONTRATADO ou do CONTRATANTE sendo que as ma
nutenções preventivas serão efetuadas mensalmente e as corretrvas nos horários das 08 OOh às 
12:00h e das14:00h às 18:0Ch, de secunda a sexta-feira, desde que nelas não cdncidam feriados ou 
dias santificados

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Prestar os serviços de conformidade com as cláusulas primeira e terceira deste instrumeTO, 
obrigando-se a empregar suas habilidades e esforços para a execução integral do objete do 
Contratado:
Manter provedor pessoal de apoio para a manutenção preventiva e corretiva e operacbnafoa- 
ção do sisterra objeto deste contrato;
Enviar menss Imente via e-mail recibc correspondente ao pagamento:
Receber de forma que foi acordado o valor do presente Contato;
Apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE sua regularidade junto ao FGTS do 
INSS, à Fazenda Federal e Municipal, apresentando suas respectivas certidões negativas; 
Reparar, corrigir, remover, reconstru r ou substituir, às suas expensas, vícios, defeites ou in
correções resultantes da execução de materiais ou equipamentos empregados; 
Responsabilizar-se pelos danes causados diretamente à Acministração o j a terceiros, decor
rentes de sus culpa na execução do contrato; e
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenesários, fiscais e comerciais resular- 
tes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1.

2.

3.
4.
5.

6.

7.

8.

Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil, conforme Cláusula Se<ia deste insrrumen-1.
to;
Indicar para o CONTRATADO seu(s) funcionário(s) púbüco(s) que será(ão) o(s) responsá
veis) pelo gerenciamento do programa objeto deste Contrato. Será fòmedda uma senha on
de o(s) funcionário(s) do CONTRATANTE se responsabiüz3'á(ão) pelo sigilo da mesma.
Em hipótese alguma não é permitido ao CONTRATANTE fransferir para terceiro, de forma ge
ral, copiar, ceder, sublicenciar, vencter, dar em locação, reproduzir total ou parcialmente, sob 
quaisquer modalidades, gratuita ou cnerosa, provisória ou permanentemente, o sisterra objeto 
deste Contrato, assim como modificar caracteristicas, amp ia-lo ou alterá-b.
Pagar mensalmente através de deposito bancário na conta corrente do CONTRATADO, ce ti
tularidade, nos termos que faculta a _ei 4.320/64;
Fazer por sua conta e risco as alterações, correções, adicbnamentos, supressão e rr odíica- 
ção de conteúdo de documentos a serem publicados;
Responsabilizar-se civil e criminalmente pelo conteúdo de suas publicações, na forma da lei, 
isentando o CONTRATADO de quaisquer responsabilidades;
Reconhecer a autenticidade digital, gue será provida pelo I3DM, conforme a Medida ProvBó- 
ria 2.200-/2001, como legitima as assinaturas de todos os documentos publicados;
Declarar os serviços efetivamente prestados.
Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda. n°. ' .096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CflPJ 13.232.793/0001-49

CLÁUSULA SEXTA - DO PRECO E COH3ÍCÕES DE PAGAMENJO

O pagamento dos serviços será no va'or global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzeatos reais), 
mensalmente o valor de R$ 350,00(treze-tos e cinquenta reais), com vencimento

no último dia útil de cada mês.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
O Prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, tendo início em 04 de janeiro de 

podendo ser prorrogado por superiores ou iguais e sucessivos períocos, a critério de Admns-

a ser pago

2023,
tração.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA D3S SERVIÇOS

O CONTRATADO não será responsávei sofc hipótese a guma e a ele não poderá ser imputada ne
nhuma culpa, por má utilização por parle do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo 
CONTRATADO; por indisponibilidade temporária ou pe-manente ce acesso ao satélite, quandc o 
CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execi>çáo de Manutenção Preventiva, previamente 
e/ou por outros eventos, tais como acidentes ou vancfaTsmo, que não sejam causados pelo CON
TRATADO.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES
Este instrumento poderá ser alterado err decorrência efe quaisquer dos fatos estipulados no Art.65, 
da Lei n°. 8.666/93, aforada pela Lei 8.833/94, com as devidas justificativas.

Parágrafo único - reserva-se ao CONTRA-ANTE o dnrto de amplar ou aduzir o objeto deste Con
trato, no limite legal, garantindo-se ao CONTRATADO o pagamento dos custos que foram acrescidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REC1SÀO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposi
ções da Seção V, Capítulo 111 da Lei 8.666/83.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

Pela inexecução total ou pardal do preseme Contrato c CONTRATANTE poderá garantida a previa 
defesa aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:

Advertência:

Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valer do contrato quando o contratado, se sem jus
ta causa, deixar de cumprir o prezo estabelecida neste instrumento;

Muita de 5% (cinco por cento) score o valor total do contra:o per violação de qualquer disposi
tivo contratual, dobrável em caso de reincidênda; e suspensão temporária para participa' de 
Licitação e impedimento de coniratsr com a Admristração pelo prazo de 02 (dois) anos.

1.

2.

3.

Avenida Dr. Hereldo Alves Miranda n°. 1.096 - Certo - 44620-OQC - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 2258-1275 - Telefax: (74) 3253-1371 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ 13.232.798/0001-49

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta

0101-Câmara Municipal: . * . s . .
ATIVIDADE- 4 001 - ATIVIDADE: 4.001 - Manutenção dos Sen/iços Tscmcos e Administrativos 
Elemento de Despesa 33.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI
CAÇÃO - PJ
FONTE DE RECURSO: 1500C - Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE RA - DO FORO COMPE~~ENÍTE

Fica eleito o foro da Comarca de Ipirá, Estado da Bahia, para d rimir quaisquer dúvidas emer
gentes deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por rr ais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinem o presente contrato em 03 (vias), de igual 
teor e forma para que produza seus regulares efeitos jurídicos.

- Baixa Granae/Ba, 04 de)£r>eiro de 2023.

#

/

CÂMARA DE VEREÃDtfRES DE BAIXA GRANDE/BA
WERLISSON OLIVEIRA SILVA 

CONTRATANTE f

/ ■
'<\ú___ __ Mu

INFORMEI SERVIÇOS E REDUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
FRANCISCO NETTO ALBERGARiA OLIVEIRA 

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

01 ^j-^7 rh V jA/írAt/O^

Nome:
CPF. 2? 0? 0 9-/' C??-* ^0

02

None:03 ^ â ^ í
CPF:

^ARECER JURÍDICOPUBLICAÇÃO
Nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/93 a CÂMARA DE MUNICIPAL 
DE BAIXA GRANDE, o presente contrato será 
publicado em local apropriado para que seja dado 
o fiei cumprimento pa^a produção dos seus efei
tos de legais.

O Presente Contrato preenche todos cs 

requisitos Legas, estando em conform dade com 

as normas víçenfes
lixa Grande, 04 de janeiro de 2023

Baixa Grande, 04 de jar.eiro de 2023.

OAB.Vitor Emmanuel Ferreira Pamponet
Diretor Administrativo-CPF n°. 050.542.375-85

Avenida Dr. Beraldo Alves Miranda. n°. 1.096 - Certro-44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275-Telefax: (74) 325B-1371 

E-mail: baixagrande.legislativo@cmail.com - Site: www.camarafcaixagrande.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ 13.232.798/0001-49

EXTRATO DO CONTRATO n°. 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 006/2023

Dispensa de Licitação N°. 003/2023.
Contratante: Câmara Municipal de Baixa Grande/Bahia.
Contratado: INFORNET SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
CNPJ n°. 08.511.967/0001-40
Objeto: serviços de conexão à rede de Internet, disponibilizando 24 (vinte 

e quatro) horas, com instalação de 04 (quatro) links na velocidade de 100 
megas com velocidade em fibra, para atender todos os Computadores, 
Notebooks e Plenário no Poder Legislativo Municipal.
Valor Global: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Período: 12 (doze) meses.

Baixa Grande, 04 de janeiro de 2023.

VITOR EMM
Presidente da Comissão de Licitação

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixagrande.legislativo@gmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br
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EXTRATO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE

CNPJ 13.232.798/0001-49

EXTRATO DO CONTRATO n°. 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 006/2023

Dispensa de Licitação N°. 003/2023.
Contratante: Câmara Municipal de Baixa Grande/Bahia.
Contratado: INFORNET SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA
CNPJ n°. 08.511.967/0001 -40
Objeto: serviços de conexão à rede de Internet, disponibilizando 24 (vinte 
e quatro) horas, com instalação de 04 (quatro) links na velocidade de 100 
megas com velocidade em fibra, para atender todos os Computadores, 
Notebooks e Plenário no Poder Legislativo Municipal.
Valor Global: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Período: 12 (doze) meses.

Baixa Grande, 04 de janeiro de 2023.

VITOR EMMANUEL FERREIRA PAMPONET
Presidente da Comissão de Licitação

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, nD. 1.096 - Centro -44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixagrande.legislativo@gmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/ba/camara/baixagrande
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TELEFONE: (74) 3258-1275
EMAIL: baixagrande.legislativo@gmail.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

DATA DE ABERTURA

04/12/2006
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.511.967/0001-40
Matriz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INFORNET SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INFORNET ME

QUALIFICAÇÃO

Sócio-Administrador
CPFNOME DO REPRESENTANTE LEGAL

FRANCISCO NETTO ALBERGARIA OLIVEIRA 966.###.###-00

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO

LOJA
LOGRADOURO

DR JOSE MARCELINO DE SOUZA 240

MUNICÍPIO

MACAJUBA
UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

BA46805000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

orclam@bol.com.br
TELEFONE

(74) 32592119

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SÍTUAÇÃO CADASTRAL

04/12/2006
SITUAÇÃO CADASTRAL

Ativa

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
*****

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

QUALIFICAÇÃO

Sócio-Administrador
CPF/CNPJ

966.###.###-00

NOME/NOME EMPRESARIAL

FRANCISCO NETTO ALBERGARIA OLIVEIRA

QUALIFICAÇÃO

Sócio
CPF/CNPJ

952.###.###-87
NOME/NOME EMPRESARIAL

CRISTIANE FERREIRA DA SILVA

Código de autenticidade: 1983486436eec257

mailto:orclam@bol.com.br


Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. Informações vigentes na data da emissão.

Emitido no dia 16/10/2022 às 21:49:50 (data e hora de Brasília) por FRANCISCO NETTO ALBERGARIA OLIVEIRA - CPF 966.323.645-00
https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricaoO código pode ser consultado no endereço 

(https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao).

https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao
https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INFORNET SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 08.511.967/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emifida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:33:41 do dia 28/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26^04/2023.
Código de controle da certidão: 37DD.DF2E.88C0.A806 
Qualquer rasjra ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INFORNET SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 08.511.967/0001-40 
Certidão n°: 25457512/2022 
Expedição: 09/08/2022, às 22:26:11
Validade: 05/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que INFORNET SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.511.967/0001-40, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordes judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumenros ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalhe. Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtgtst.jus.br

http://www.tst.jus.br


Consulta Regularidade do Empregador15/12/2022 15:21

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

08.511.967/0001-40

INFORNET SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME

PCA DR JOSE MARCELINO DE SOUZA 240 LOJA / CENTRO / MACAJUBA / 
BA / 46805-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/12/2022 a 10/01/2023

Certificação Número: 2022121200462244406670

Informação obtida em 15/12/2022 15:21:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Emissão: 18/11/2022 19:55GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20226328950
RAZÃO SOCIAL

INFORNET SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

08.511.967/0001-40072.805.614

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA

700016.8221/22-3 - Inicial/AG PAGTO OU DEF

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 18/11/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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MUNICÍPIO DE MACAJUBA 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 29/11/2022

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N° 00000131/2022 

Emissão: 29/11/2022 

Validade: 27/02/2023

INFORNET SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA -ME

CG A: 000.000.204/001-73 
CNPJ: 08.511.967/0001-40 
CNAE: 6190-6/01
PÇA DR JOSÉ MARCEUNO DE SOUZA,240
CASA
CENTRO
46805-000 - MACAJUBA - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Emissor: NILTONValidação Web:

00220220000013100000025376


